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Importante: na redução ou suspensão do contrato, o empregado poderá não receber 100% do valor do salário normal, pois o
Governo pagará conforme o valor que o empregadoreceberia de seguro-desemprego.
 
Neste caso, o empregador poderá pagar um valor compensatório mensal, definido no acordo individual ou em negociação
coletiva, que terá natureza indenizatória e NÃO sofrerá incidências de IR, INSS, RAT, Terceiros e FGTS (parte empregador e
empregado), além de poder ser excluído na apuração do Lucro Real.
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Empregado receberá como benefício emergencial entre 1 salário-mínimo (R$
1.045) e R$ 1.813,03

 
Calculado sobre a média dos 3 últimos meses anteriores ao acordo com o
empregador
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As convenções ou os acordos coletivos de trabalho
celebrados anteriormente poderão ser renegociados para
adequação de seus termos, no prazo de 10 dias corridos,
contado da data de publicação desta Medida Provisória
(1º/04/2020). 
 
Empresas de atividades essenciais previstas nas Leis nº
7.783/1989 e nº 13.979/2020, deverão resguardar o exercício
e o funcionamento dos serviços nos casos de redução de
jornada de trabalho ou suspensão do contrato 
 
Todas as medidas previstas se aplicam aos contratos de
trabalho de aprendiz e de jornada parcial.
 
O tempo máximo de redução de jornada e de salário e de
suspensão temporária do contrato de trabalho, ainda que
sucessivos, não poderá ser superior a 90 dias, respeitado o
prazo máximo de que trata o art. 8º. 
 
Até 31/12/2020, enquanto permanecer o estado de
calamidade pública, o período de validade das convenções e
acordos coletivos, bem como demais prazos previstos no
Título VI da CLT, ficam reduzidos pela metade
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